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TERMO DE JULGAMENTO
fIMPUGNAçAO AO EDITAL" -.,

TERMO:
FEITO:
RECORRENTE:
RECORRIDO:

REFERÊNCIA:
MODALIDADE:
N" DO PROCESSO:

OBJETO:

DECISÓRIO
IMPUGNAÇÃO
BERTECH SISTEMAS E SERVICOS EIRELI

SECRETARIA DE SAÚDE DO MI.]NICÍPIO DE

LIMOEIRO DO NORTE/CE
EDITAL DA LIÇITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
2022.1403-001/SECSA

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

ACOMPANHAMENTO E MANUTENÇAO DOS

SISTEMAS DO MINISTÉNTO DA SAÚDE, NA ÁNTA IA
ATENÇÃO nÁSlcA, E; LOCAÇAO, INSTALAÇÃ.O,

MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE SISTEMAS

INTEGRADO DE APOIO PARA AS I.INIDADES DE

SAÚDE DA FAMÍLIA, DE INTERESSE DA SECRETARIA

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE.

,&

I _ PRELIMINARES

A) DO CABIMENTO

Trata-se de impugnaçäo interposta pela empresa BERTECH SISTEMAS E

SERVICOS EIRELI, contra os textos constantes do edital da licitação rcalizada pela

PREF'EITURA MUNICIPAT DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

A peça encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as formalidades

mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda o pedido pelo qual se pleiteia a

demanda.
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A petição foi protocolizadade forma eletrônica, via e-mail, na forma do item

20 do edital na qual dispõe a respeito desta temática.

20, DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO
20.1, Até03 (três) dias rlteis antes da data designadaparaaabertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital'

20,2. Aimpugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, via sistema, ou

pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br, ou por petição dirigida ou

protocolada no endereço a Rua coronel Antônio Joaquim, no 2127, Centro,

cEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - cearâ. Att. Comissão de Licitação e

Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro Oficial

do Municlpio.

Logo, por verificar a sintonia da fundamentação e modo de apresentaçáo da

peça em relação à consonância com as normas aplicáveis a matétia, verifica-se, desse

modo, o atendimento quanto ao requisito preliminar de cabimento.

B) DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cabe apreciar os requisitos de admissibilidade da referida

impugnação, assim, averiguar o cumpfimento quantos aos quesitos para propositura da

presente demanda.

Na mesma entoada, o Edital da licitação regulou do seguinte modo:

20. DA IMPUGNAÇÃO lO EDITAL E DO PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias rlteis antes da data designadaparaa abertura da

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital'

Conquanto, os trabalhos iniciais do certame estão marcados para o dia

0Sl04lZ0Z2 às 09:00 Horas (Horário de Brasília), a licitante protocolou tal demanda,

tendo a mesma cumplido a tal requisito.

As sim, entende- se que a tempestividade foi cumprid a, haj a vista manifestação

ordinária em afinco as exigências requeridas.

Adentramos aos fatos.

II - DOS FATOS W

I
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Argui a impugnante sobre os seguintes pontos contidos no edital, salienta-se

que todos serão devidamente esclarecidos no decorrer da presente resposta, vejamos os

pontos alegados pela recorrente:

Pondera-se a inconformidade da exigência contida na Subcláusula 7.3.4 do

Termo de Referência (ANEXO I do Edital, parte integrante do mesmo).

Na aludida Subcláusula, consta o seguinte:

"Capital social mínimo ou patrimônio líquido m'mínimo

correspondente a l\Vo (dez por cento) do valor a ser

contratado/affematado, podendo a comprovação ser feita através da

apresentação de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da

sede da licitante ou outro documento legal"'

Ocorre, todavia, que o art. 31, $3o, da Lei no 8.666193, aplicada

subsidiariamente à legislação do pregão eletrônico, disciplina inequivocamente que "o

capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não

poderá exceder a I0%o (dez por cento) do valor estimado da contratação".

Com isto, clariviclente a impropriedade da Subcláusula impugnada, devenclo

a mesma ser reparada, anotando-se o disposto no sobredito dispositivo legal.

Estes são os fatos.

Passamos a análise de mérito.

III - DO F'UNDAMENTO E DO DIREITO

Analisando a impugnação interpostapela empresa BERTECH SISTEMAS

E SERVICOS EIRELI, convém destacar, inicialmente, que as exigências editalícias

foram pautadas em estrita conformidade com a legislação vigente, não configurando

qualquer ato ilegal ou mesmo restritivo, como restará demonstrado pelos fundamentos a

seguir expostos.

Seguindo este raciocínio, é importante deixar claro, também, que a seleção de

proposta mais vantajosa para a administração, não nscessariamente a proposta com preço

maìs b{xo-, a..q9a_l-_{9ve11 tpb_ý-m -qtgndgl ?9-l-I"ggy¡lilg¡ 4g ,q"glidade mþima exieidos

no edital.
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Com base nisso a Administração procura sempre o fim público, respeitando

todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da

legalidade, da isonomia, o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento

objetivo.

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o

administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o dever de

pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias. Aliás, este é o ensinamento

da Lei n" 8.666193, que prescreve, in verbis:

Art. 3o A licitação destina-se agaruntir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

paru a administraçáo e apromoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

$ 1" É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou

distinções em razáo da naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato [...] (grifado)

Após anátise das razões expostas e considerando o disposto no artigo 37,

inciso XXI, da Constituição Federal, segundo o qual:

"ressalvados os casos especificados na legislagão, as obras,

serviços, compras e alienagões serão conlratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualifÏcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento dasobrigações.,.f ,le
Rua Coronel Antônio Joaquìrn, n' 2121, Centro, CEP: ó2930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.891 .674/0001-72



EST'ADO DO CHARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE TIMOEIRO DO NCIRTE

coMrssA0 DE PRI:GOHS E TICITAçÕES
tì.i 0 ÿA ç Åi1 Ð rx¡,Nlip,{R lÍCl¡\

Ressalta-se que as exigências de habilitação relativas à qualificação

econômico-financeira, previstas no Afi. 31 da Lei no 8.666193, têm a finalidade de

viabilizar a aferiçáo da situação financeira dos licitantes pela Administração. Dessa

forma, será possível verificar se o interessado reúne condições indispensáveis para

suportar as despesas relativas à satisfatória execução do objeto contratual.

O rol de exigências quanto a qualificação econômico-financeira previsto no

Art. 31 da Lei n" 8.666/93, assim somo as exigências de qualificação técnica possuem

caráter discricionário, e sua exigência será de acordo com a necessidade da

Administração desde que não ultrapasse os parâmetros legais.

Art. 3 1. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira

limitar-se-á a:

$ 3s O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere

o parágrafo anterior não potlerá exceder a 10"/o (dez por cento) do

valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei,

adrnitida a atualizaçäo para esta data atrar'és de índices oficiais. (g'n)

As exigências estabelecidas foram pautadas em critétios objetivos,

amplamente vtilizadas no mercado e capazes de demonstrar a qualificação econômico-

financeira suficiente para honrar a execução do objeto da licitação, em conformidade com

aLei8.666193.

Vejamos o disposto no instrumento convocatório

N
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7.3.{- Certldåo nêgatlva de falência ou concordâta, dlssolugåo ou

anoelra para
apresentar a

econômlco-fïn

Ntat¡onal

flnancelra da empresa *

- devldamente asslnados
o' apresonlädos rla forma
vodeda a eua subEtltuiçåo
por iontábilista rågistrado

p0r
oomo.

Þeclaraçäp de.faturamontg emltlda

dlslribuldor da sede da pessoa

da lei,

no CRC,

7.3,3. Para fins de qualiflceçåo'
lndlvidual), doveråoemprssag enquadradas como

or e capitalrelativa ao ano anterl

.,exigl{a apresg¡{qçåP 
1,1

oülro idoou

llquldagåo, expodlda Pelo

exercfclo soolal, Jå exlglveis7,8,2- Balanço patrimonialo dsmon

no certiflcado

HCONÕffiCO-FINÂNGËIRAI7,3. RELATIVA

da
ou

nte ou dlretor, podendo ser
do trôs msseÊ da data da

na Junta Comercial
atualizados por fndicee oficlals
apreeentaÿão da ProPosta de
competonte;

social.
Patdm

Assim, verifica-se, portanto gue, a Administragão seguiu o princípio da

legalidade não havendo qualquer desconformidade que justifique a impugnação do eclital,

uma vez que não extrapola o limite de 10% (dez por cento) estabelecido pela Lei

Geral de Licitação.

Diante disso, percebe-se que na licitação os concoruentes e o próprio Poder

público ficam vinculados ao edital de convocação, que é um instrumento onde são

estabelecidas as regras do certame, condições e cláusulas específicas pala a posterior

contratação, visando à qualidade e a sogurança do serviço público. Nele são delineados

os procedimentos, as propostas, a documentação, o julgamento e o próprio contrato. Neste

sentido, dispõe o art. 41, caput, da Lei n.8.666193:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada".

A vinculação ao edital é, portanto, um princípio inerente a todo procedimento

licitatório, pois estabelece as regras do certame, de modo a garanlir, dentro da própria

licitação, a justa competição entre os concorrentes. Assim, a partft do momento em que

as empresas se dispõem a participar de uma licitagão, recebem as regras a que estão

submetidas, e se comprometem a cumprir a exigências estabelecidas.

Sobre amatéúa,é da lição de Hely Lopes Meirelles:

&

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro cJO Norte - Ceara

,ï

CNPJ no 07.S91 .674/0001-72



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOEIRO DO NORTE

coMrssÂo DE PREGÕES E LTCITAçÕES
tÈiovÀÇ U ¡: ¡KÂillrAK NÇIÂ

Rubrica

"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. [...] O edital

é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos Seus termos tanto os

licitantes como a Administração que o expediu" (Hely Lopes Meirelles.

Direito Administrativo Brasileiro. 26u ed. São Paulo: Malheiros

Editores Ltda., 2002. p, 263).

Portanto, conclui-so com base nos fundamentos aduzidos que em

observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, as exigências

editalícias encontram-se devidamente amparadas pela legislação que rege o procedimento

licitatório e devem ser cumBridas integralmente, não havendo motivos para sua alterução,

ao contrário do que propõe a impugnante.

IV _ DA DECISÃO

Diante de todo o exposto, coNHEÇO da presente impugnação

realizadapela empresa BERTECH SISTEMAS E SERVICOS EIRELI, haja vista o

cumprimento do requisito preliminar de cabimento da peça e de forma subjacente, no

mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo inalterada a cláusula impugnada.

É como decido.

Limoeiro do Norte/CE, 05 de abril de 2022.

/,/, ï*n 5,u y',l,;o

Paulo Victor Farias Pinheiro

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
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CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO NP SERVIçOS DE ACOMPANHAMENTO E

MANUTENÇÃo oos SISTEMAS Do MINISTÉruo p¿'

sAúoE, NA Ánp¡. DA ¡.rsNÇÄo sÁslc¡., E;

loceçÄo, INSTRLIÇÃO, ueNurnNç,Ã'o E

MONITORAMENTO DE SISTEMAS INTEGRADO DE

Aporo pARA AS TINIDADES DE seÚop oA reMÍltn,
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚIP DO

Ir¿TNTCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

o
o

N" DO PROCESSO:

OBJETO:

o secnrrÁRlo MUNICIPAI DE seÚpu DE IIMoEIRO Do NoRTE'cE, no uso de

suas atribuições, e na obrigação imposta pelo art, 109 da :Lei de LicitaÇões, vêm se

manifestar acerca do julgamento do processo acima informado,

Feita a análise de praxe dos fólios processuais, declaro estar de acordo com a

decisão da Comissão Permánente de Licitação, que é julgar irnprocedentea impugnação

apresentada pela empresa BDRTECH SISTEMAS E SERVICOS EIRELI,
concluindo, portanto, por manter inalterada a cláusula irnpugnada 

:

Compartilhando do mesmo entendiraento exarâdo ¡" A.airao. Porllessu motivo,

venho por meio deste, RATIFICÁ-LA, para que produza os efeitos legais, devendo a mesma

dar prosseguimento ao processo.

Dessa forma ratifico a decisão da Comissão:Permanente de Licitação.

Limoeiro do Norte/ÇE, 05 de a:bril de 2022

NO ñ¡
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE


